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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
BÁSICO PARA OBRA DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DOS ESTANDES DE TIRO
INTERNO E EXTERNO DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA.

 
A Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), órgão público federal, por sua Diretora
de Administração e Logística, Sra. Fátima Aparecida França, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para conhecimento de quantos possam se
interessar que se encontra aberto o chamamento público visando à prospecção de
subsídios para elaboração do projeto básico para a obra de reforma e modernização
dos estandes de tiro interno e externo da Agência Brasileira de Inteligência,
localizados em sua sede em Brasília,de modo a possibilitar posterior abertura de
procedimento licitatório.
O Material de Apoio, em sua íntegra, poderá ser consultado no site da ABIN
(https://www.gov.br/abin/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos).
O Departamento de Administração e Logística da ABIN realizará reunião de
esclarecimentos, com possibilidade de participação presencial ou na modalidade
online,c om todos os interessados, no dia 03/02/2022, às 15 horas, na sede da ABIN,
localizada no Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1 - CEP 70610-905 - Brasília/DF. Para
tanto, os interessados em participar da reunião de forma remota deverão
encaminhar e-mail ao licitar@abin.gov.br até o dia anterior ao agendado, a fim de
que possa ser fornecido o link de acesso.
As contribuições deverão ser encaminhadas impreterivelmente em até 60 (sessenta)
dias, contados da publicação deste aviso, através do e-mail licitar@abin.gov.br
Esclarecemos que o presente chamamento público não vincula os interessados e
suas respectivas propostas à futura contratação, que deverá ser realizada em
procedimento próprio, conforme preconiza a Lei federal nº 8.666/93 e suas
alterações. Entretanto, serão de suma importância para o sucesso da futura
contratação.
 

Alexandre Bueno Rezende
Diretor Substituto do Departamento de Administração e Logística

Agência Brasileira de Inteligência
 



Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE BUENO REZENDE,
Diretor(a) do Departamento de Administração e Logística - Substituto(a),
em 10/01/2022, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0515399 e o código CRC AE3A636B.

ANEXO DO EDITAL

MATERIAL DE APOIO PARA APRESENTAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA OBRA DE REFORMA E

MODERNIZAÇÃO DOS ESTANDES DE TIRO INTERNO E EXTERNO DA
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

 

1. APRESENTAÇÃO
1.1. Atualmente, a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) possui dois
estandes de tiro: um externo, que conta com para-balas de terra (barranco), paredes
laterais de alvenaria, piso gramado e baias individuais para atiradores em alvenaria;
e outro interno, que possui para-balas metálico, paredes laterais em alvenaria
revestida por placas de madeira, piso rígido e baias individuais em material com
proteção balística.
1.2. Esses estandes são utilizados em atividades de treinamento de tiro por
servidores da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e por integrantes do Sistema
Brasileiro de Inteligência (SISBIN) e de outros órgãos parceiros. Apesar da sua
relevância, são instalações antigas, que apresentam sinais de deterioração pelo
tempo e pelo uso, que não oferecem segurança adequada e que não permitem o
ensino e a prática de técnicas modernas e avançadas de instrução de tiro.
2. CHAMAMENTO PÚBLICO
2.1. O Chamamento Público é uma ferramenta de prospecção do mercado,
que pode ser usada para verificar se há empresas interessadas em determinado
serviço público.
2.2. O chamamento é uma etapa anterior à licitação e tem como uma de
suas finalidades buscar subsídios para elaboração de um projeto básico ou termo de
referência, por meio do envolvimento do maior número possível de interessados
com experiência na execução de determinado tipo de obra ou serviço.
2.3. Ressalta-se que o presente expediente não vincula os interessados e
suas respectivas propostas à futura contratação, a qual será realizada em
procedimento próprio, conforme preconiza a Lei federal nº 8.666/93 e suas
alterações.
3. OBJETO
3.1. Apresentação de subsídios para elaboração de projeto básico ou termo
de referência para obra de reforma e modernização dos estandes de tiro interno e
externo da ABIN, localizados em sua sede localizada no Setor Policial Sul, Área 5,
Quadra 1, Brasília/DF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.abin.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


4. JUSTIFICATIVA
4.1. O treinamento de tiro dos profissionais de Inteligência requer espaços
adequados, com características que permitam o ensino e a prática de técnicas
modernas e avançadas, condizentes com as atividades exercidas por esses
profissionais. Além disso, os espaços devem oferecer segurança aos participantes de
práticas de tiro.
4.2. Atualmente, os estandes da Agência, por suas características físicas,
permitem realizar o treinamento convencional de tiro. O formato e o material dos
para-balas, o material que reveste as paredes laterais dos estandes e o sistema de
fixação dos alvos de papel possibilitam apenas a realização de tiros frontais e
estáticos, a uma distância mínima de segurança de 15 metros e máxima de 25
metros.
4.3. Considerando o exposto, é necessária a realização de reforma e
modernização dos dois estandes de tiro da ABIN, para proporcionar um incremento
na qualidade do treinamento de tiro e para tornar as instalações mais seguras,
confiáveis, confortáveis e adequadas.
5. REQUISITOS
5.1. Com o intuito de orientar os interessados, as contribuições deverão
considerar as seguintes necessidades já identificadas e as características dos
treinamentos de tiro que se pretendem realizar nos estandes da instituição:
5.1.1. ESTANDE INTERNO
5.1.1.1. O estande deve permitir a realização de disparos em múltiplas direções.
Buscam-se soluções que permitam um ângulo de tiro de 180º.
5.1.1.2. O piso e o teto do estande interno devem ser revestidos com materiais
que permitam a execução segura de exercícios dinâmicos de tiro, com amplos
ângulos de disparo.
5.1.1.3. Os para-balas do estande devem ter capacidade mínima de receber
impactos de projéteis de munição 7,62x51mm NATO.
5.1.1.4. O estande precisa de um sistema de fixação de alvos que permita sua
disposição em diversas posições e ângulos, possibilitando a prática de técnicas de
transição de alvo e amplos ângulos de disparo.
5.1.1.5. O espaço deve permitir a colocação ou instalação de material que
permita realizar tiro barricado.
5.1.1.6. O sistema de iluminação do estande deve contar com controle e
regulagem, permitindo a realização de exercícios em diversas condições de
luminosidade.
5.1.1.7. O estande deve receber tratamento acústico, permitindo que aulas
teóricas sejam ministradas nas salas subterrâneas enquanto disparos são realizados
no estande.
5.1.1.8. O vidro que separa o estande de sua antessala deve receber proteção
balística, de forma a aumentar o nível de segurança dos espectadores.
5.1.1.9. O sistema de exaustão do estande interno deve ser modernizado, com a
inclusão de sistema de climatização.
5.1.1.10. O estande deve contar com sistema de monitoramento por câmeras.
5.1.1.11. O estande deve contar com sistema de detecção e combate de
incêndios.
5.1.2. ESTANDE EXTERNO



5.1.2.1. O estande deve permitir a realização de disparos em múltiplas direções.
Idealmente, buscam-se soluções que permitam um ângulo de tiro de 180º. No
entanto, para o estande externo, ângulo de tiro de 90º atenderia às necessidades de
treinamento.
5.1.2.2. Os para-balas do estande devem ter capacidade mínima de receber
impactos de projéteis de munição 7,62x51mm NATO.
5.1.2.3. O estande deve contar com um sistema de fixação de alvos que permita
sua disposição em diversas posições e ângulos, possibilitando a prática de técnicas
de transição de alvo e amplos ângulos de disparo.
5.1.2.4. O espaço deve permitir a colocação ou instalação de material para a
prática de tiro barricado. Além disso, deve permitir a colocação de veículos para a
prática de combate veicular.
5.1.2.5. O estande deve permitir a colocação de estruturas (divisórias) que
possibilitem o treinamento de tiro em ambientes confinados. Para acompanhamento
do treinamento em ambiente confinado, o espaço deve contar com passarelas
elevadas para trânsito de instrutores.
5.1.2.6. O sistema de iluminação do estande deve permitir a realização de
treinamentos noturnos.
5.1.2.7. O estande deve receber tratamento acústico, permitindo que aulas
teóricas sejam ministradas nas salas de aula contiguas enquanto disparos são
realizados no estande.
5.1.2.8. O vidro que separa o estande de sua antessala deve receber proteção
balística, de forma a aumentar o nível de segurança dos espectadores.
5.1.2.9. O estande deve contar com sistema de monitoramento por câmeras.
5.1.2.10. O estande deve contar com sistema de detecção e combate de
incêndios.
6. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. O Chamamento Público é aberto a qualquer interessado, desde que
sejam respeitadas as orientações para participação.
6.2. O participante poderá apresentar subsídios para os dois estandes de tiro
ou apenas para um deles.
6.3. Os participantes do chamamento público não ficarão impedidos de
concorrer em um futuro Processo Licitatório, desde que estejam habilitados para
essa etapa.
6.4. As propostas poderão ser enviadas para o e-mail licitar@abin.gov.br ou
protocoladas no endereço Setor Policial, Área 5, Quadra 1, Portaria Principal,
Protocolo.
6.5. O Departamento de Administração e Logística da ABIN realizará reunião
de esclarecimentos, com possibilidade de participação presencial ou na modalidade
online, com todos os interessados, no dia 03/02/2022, às 15 horas, na sede da ABIN,
localizada no Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1 - CEP 70610-905 - Brasília/DF. Para
tanto, os interessados em participar da reunião de forma remota deverão
encaminhar e-mail ao licitar@abin.gov.br até o dia anterior ao agendado, a fim de
que possa ser fornecido o link de acesso.
7. CONTEÚDO DO DOCUMENTO
7.1. Os interessados poderão participar apresentando comentários, críticas e
recomendações que possam ajudar a ABIN a elaborar o projeto básico objeto deste



chamamento, apresentando, se necessário for, eventuais ajustes ou requisitos
adicionais para que a obra se viabilize.
7.2. Os interessados deverão apresentar contribuições para cada estande de
tiro separadamente, conforme abaixo:
7.2.1. Estande 1: Interno;
7.2.2. Estande 2: Externo.
7.3. Mesmo que exista interesse nos 2 estandes, é necessário considerar a
viabilidade dos projetos básicos de forma independente.
7.4. É desejável que o documento apresente as soluções propostas para cada
um dos requisitos relacionados no item 5, as especificações dos materiais, tipos de
serviços a executar, estimativa dos custos dos equipamentos e da obra, definição
dos métodos e do prazo de execução, e outras informações consideradas relevantes
pelo participante.
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